
 

1/2 
 

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Objeto: Parecer sobre o Projeto de Lei n° 112/2018 que: 

“Autoriza o Poder Executivo a receber em doação dos 

senhores Pedro Choma Neto e outros, uma Bandeira do 

Brasil para a Praça Edgard Andrade Gomes.” 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Foi recebida, por esta Assessoria, solicitação oriunda da 

Presidência do Legislativo para a elaboração de parecer sobre o projeto de lei em 

epígrafe, a teor do disposto no art. 2º, II e IV, da Resolução n° 04/2015. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, 

atinente à gestão dos bens públicos municipais, o qual foi lido na sessão ordinária de 

09 de outubro de 2018. 

É o sucinto relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

O presente projeto foi analisado em seus aspectos legais e 

constitucionais. 

A Lei Orgânica Municipal – LOM, no seu art. 13, estabelece a 

competência do Prefeito Municipal para administrar os bens públicos municipais, 

ressalvados os bens pertencentes ao Poder Legislativo, e, no seu art. 31, X preconiza 

que compete à Câmara Municipal deliberar, com a sanção do prefeito, sobre todas as 

matérias da competência do Município, especialmente aquisição, permuta ou 

alienação, a qualquer título, de bens municipais na forma da lei. 
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No caso em questão, infere-se que o objeto da propositura 

consiste em autorizar o Poder Executivo Municipal a receber em doação uma 

Bandeira do Brasil dos Senhores Pedro Choma Neto, Alcides Lupepsa, Enezito 

Ruppel, Jaime Zarpellon, Jerson C. Rebesco, José S. da Silveira, Luis Duilio Fillus, 

Omar Gonçalves Heraki e Sergio Edgard Fenianos Gomes para a Praça Edgard 

Andrade Gomes.  

  

Diante do exposto, conclui-se que a proposição preenche os 

requisitos legais e constitucionais, razão pela qual opina-se pela regular tramitação da 

matéria, nos termos regimentais. 

 

É o parecer. 

Irati/PR, 10 de outubro de 2018. 

 
 

EDUARDO FREIRE GAMEIRO ZANICOTTI 
Assessor Jurídico (OAB/PR n° 55.190) 


